
REPÚBLICA PORTUGUESA 
Membro da União Europeia 

Member of European Union 

INSTITUTO NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO 
APPROVAL CERTIFICATE 

N.° DE APROVAÇÃO: PT.21G.0001 
REFERENCE: 

De acordo com a Regulamentação Europeia actualmente em vigor e sob astondições abaixo mencionadas, o Instituto Nacional de 
Aviação Civil certifica que: 
Pursuant to the European Regulations in force and subject to the conditions specified below, the National Institute of civil Aviation 
hereby certifies: 

OGMA- Indústria Aeronáutica de Portugal S.A 

Parque Aeronáutico de Alverca 
2615-173 Alverca 

está aprovada como ORGANIZAÇÃO DE PRODUÇÃO, de acordo com a Parte 21, Secção A, Subparte G 
Asa PRODUCTION ORGANIZATION approved according to Part 21, Section A, Subpart G. 

CONDIÇÕES: 
CONDITIONS: 

Esta aprovação fica limitada ao especificado no Termo de Aprovação anexo; e 
The approval is limited to that specified in the enclosed Terms of Approval; and 

Esta aprovação exige o cumprimento dos procedimentos especificados no Manual da Organização de Produção; e 
This approval requires compliance with the procedures specified in the Production Organisation Exposition, and 

Esta aprovação é válida enquanto a Organização acima indicada, satisfizer o regulamentado pela PARTE 21, Secção A, 
Subparte G. 
This approval is valid whilst the approved productbn organization remains in compliance with PARTE 21, Section A, Subpart G. 

Data de emissão inicial: 
(Date of original issui 

15-10-2007 

Data desta emissão: 
(Date of this issue) 

27-05-2009 

Assinatura 

(Signed) 
J. Rocha e Cunha 

Director Segurança Operacional 

Inst i tuto Nacional de Aviação Civil 
(The National Civil Aviation Authority) 
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República Portuguesa 

INAC 

TERMO 
DE 

APROVAÇÃO 
Terms of approval 

TA: PT.21G.0001 

Este documento faz parte da Organização de Produção aprovada nopT.21G.0001 emitida a 

• This document is part of Production Organization Approval NumberPT.21G.0001 issued to 

OGMA- Indústria Aeronáutica de Portugal S.A 

Secção 1. ÂMBITO DO TRABALHO 
Section 1. SCOPE OF WORK 

C2 Peças/Parts Peças estruturais metálicas de aeronaves 
(Metallic structural parts of aircrafts) 

Para detalhes e limitações deverá ser consultado o Manual de Organização de Produção, Secção 1.8 
For details and limitations refer to the Production Organization Exposition, Section 1.8 

Secção 2. LOCALIZAÇÕES 
Section 2. LOCATIONS 

Parque Aeronáutico de Alverca 2615-173 Alverca 

Secção 3. PRIVILÉGIOS 
Section 3. PRIVILEGES 

A Organização de Produção está autorizada a exercer, no âmbito dos Termos da sua Aprovação e de 
acordo com os procedimentos do seu Manual de Organização de Produção, os privilégios do 2IA. 163. 
Sujeitos ao seguinte: 
The Production Organisation is entitled to exercise, within its terms of Approval and in accordance with the procedures of its 
Production Organisation Exposition, the privileges set forth in 21A.163. Subject to the following: 

Antes da aprovação do projecto de um produto poderá ser emitido um EASA Form 1 apenas com a 
intenção de conformidade 
Prior to approval of the design of the product an EASA Form 1 may be issued only for conformity purposes 

Data de emissão inicial: 
(Date of original issue) 

15-10-2007 

Data desta emissão: 
(Date of this issue) 

27-05-2009 

Assinatura: 
(Signed) 
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Inst i tuto Nacional de Ayjaçao Civil 
(The National Civil Aviation Authority) 
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